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Prezados,

O critério de avaliagao técnica previsto no Apéndice Ill — Apresentacéo e
Julgamento da Proposta Técnica, especificamente no item 2.3.2 — Quantificagao e
Qualificacao dos Profissionais prevé pontuagao para a apresentagao de
profissional especializado em Turismo, dentre os integrantes da equipe técnica.
Desta forma, Pergunta-se: Houve equivoco na indicacdo do profissional
especializado em turismo, uma vez que tal especialidade ndo guarda correlacéo
com as demandas do ente licitante?

RESPOSTA DA COMISSAO
Prezado licitante,

1. A previsao de perfil profissional especializado em Turismo e consequentemente
sua pontuacao correspondente, constante do Apéndice lll, ndo decorre de
equivoco, mas de opgéao técnica da Administragdo, alinhada a natureza do objeto.

2. A contratacao envolve agdes de live marketing com forte componente
presencial, demandando competéncias relacionadas a logistica, hospitalidade,
organizacao de eventos e gestao da experiéncia do publico. Tais atribui¢cdes sao
compativeis com a formagdo em Turismo ou areas correlatas, nao sendo



necessario vinculo direto com as competéncias regimentais do érgao licitante,
mas sim com as exigéncias inerentes a execucao do objeto contratado.

3. Ademais, conforme entendimento do Tribunal de Contas da Unido - TCU, a
Administragao podera estabelecer critérios técnicos pertinentes e proporcionais
ao objeto, desde que néo restritivos, o que se observa no caso, uma vez que o
perfil profissional possui relagcdo com a execucgao do objeto; a pontuacao
atribuida é limitada e ndo dominante e; por fim, se trata de critério de pontuagao
facultativo, ndo havendo obrigatoriedade de sua apresentacao ou de efeito para
sua habilitagdo, o que preserva a ampla competitividade do certame.

4. Dessa forma, a previsdo mantém-se higida e compativel com o objeto da
contratacéao.



